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CONSIDERANDO a informação prestada pela Divisão de Pessoal (Id. 0258315) e a Decisão GABPRES (Id. 0260420), nos autos do 
Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000008815-00,

 
RESOLVE,
 
PRORROGAR os termos da Portaria nº 725, de 20/05/2021, que designou a servidora Cíntia Maria Stone de 

Mesquita, Assistente Judiciária deste Poder, para exercer, em substituição o cargo comissionado de Assessora de Juiz 
de Entrância Final da 11.ª Vara do Juizado Especial Cível - PJ-ASV, durante o impedimento da titular, servidora Andreza 
Azevedo Souza,  no período de 20/05/2021 a 08/06/2021 (licença médica), fazendo jus a 20 (vinte) dias de substituição 
remunerada.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 30 de maio de 2021.

   (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
              Presidente

PORTARIA Nº 795, DE 31 DE MAIO DE 2021.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferido pelo art. 70, I, da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

 
CONSIDERANDO o teor do art. 11.º da Resolução CNJ n.º 240, que determina a composição do Subcomitê de Formação, 

Aperfeiçoamento e Gestão de Pessoas;
 
CONSIDERANDO o prazo de vigência fi nal da Portaria nº 1526/2019 previsto para 19 de junho de 2021, que reconduziu o atual 

grupo de trabalho; e
 
CONSIDERANDO a eleição realizada pela Divisão de Planejamento no período de 16 de abril a 19 de maio de 2021, através do 

Edital nº 07/2021, que defi niu magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado do Amazonas para compor o novo grupo do 
Subcomitê de Formação, Aperfeiçoamento e Gestão de Pessoas.

 
RESOLVE,
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor o SUBCOMITÊ DE FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E 

GESTÃO DE PESSOAS no âmbito deste Poder, nos termos do art. 11, I a VI, da Resolução nº 240/2016, do Conselho Nacional de 
Justiça:

Juízes:
Dr. André Luiz Nogueira Borges de Campos (indicado pelo Tribunal)
Dr. Saulo Góes Pinto (suplente)
Dr. Jean Carlos Pimentel dos Santos (indicado pelo Tribunal)
Dra. Bárbara Marinho Nogueira (suplente)
Dra. Mônica Cristina Raposo da Câmara Chaves do Carmo (titular)
Dr. George Hamilton Lins Barroso (suplente)
Dr. Henrique Veiga Lima (titular)
Dra. Lídia de Abreu Carvalho (suplente)
 
Servidores:
Edgar Barbosa Santos (indicado pelo Tribunal), que exercerá a função de Secretário do Subcomitê
Alceir da Silva Moreira  (suplente)
José Andress da Rocha Albuquerque Cavalcanti (indicado pelo Tribunal - lista de inscritos)
Adriana de Almeida Britto (suplente)
Elieder Bonet Abensur (titular)
Francisco Rainer Amorim Pereira (suplente)
Pedro de Menezes Gadelha (titular)
Luiz Carlos Ferreira de Sales (suplente)
 
Art. 2º. Compõem ainda o presente Subcomitê as Unidades: Escola de Aperfeiçoamento do Servidor e Divisão de Pessoal, 

representadas pelos suas respectivas Diretoras.
 
Art. 3º. O Subcomitê de que trata esta Portaria terá vigência de 02 (dois) anos, a contar do dia 20 de junho de 2021, sem ônus para este Poder.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, em 31 de maio de 2021.
  
  (assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
            Presidente
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